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PARECER Nº       , DE 2018 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
148, de 2016, do Senador Cristovam Buarque, que 
altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes 
e dá outras providências, para assegurar 
atendimento voltado ao rastreamento de doenças 
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Relator: Senador RONALDO CAIADO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 148, de 2016, de autoria do Senador 
Cristovam Buarque, que visa a assegurar o rastreamento de doenças 
crônicas não transmissíveis no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

Para tanto, o projeto inclui o Capítulo IX no Título II da Lei nº 
8.080, de 19 de setembro de 1990 (Lei Orgânica da Saúde – LOA), que 
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 
saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências.  

O Capítulo IX incluído pela proposição na LOA é composto pelo 
art. 19-V, que determina seja ofertado, no âmbito do SUS, atendimento 
com o objetivo de diagnosticar precocemente, ainda em fase assintomática, 
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doenças cardiovasculares, diabetes melito, neoplasias malignas e qualquer 
outra afecção passível de rastreamento, na forma do regulamento.  

O § 1º do art. 19-V impõe que seja assegurado o acesso 
tempestivo do paciente a procedimentos propedêuticos e terapêuticos, 
sempre que houver solicitação de médico nesse sentido. 

O § 2º determina que os serviços e ações relacionados ao 
rastreamento especificado no caput sejam amplamente divulgados à 
população. 

Pela cláusula de vigência – art. 2º –, a lei que se originar do 
projeto entrará em vigor cento e oitenta dias após a data de publicação. 

Na justificação da matéria, o autor alega que todas as doenças 
com maior impacto sobre a taxa de mortalidade no Brasil, a exemplo das 
doenças do aparelho circulatório, são passíveis de rastreamento e de 
diagnóstico precoce. Segundo ele, essa medida, além de contribuir para o 
aumento da sobrevida dos pacientes e para a redução da taxa de 
morbidade, terá impacto positivo sobre o orçamento da saúde, uma vez 
que o custo da terapia na fase inicial da doença é significativamente menor 
que aquele nas fases mais avançadas. 

A matéria foi distribuída exclusivamente para a análise e 
decisão da CAS, em caráter terminativo. No prazo regimental, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE 

Compete à CAS, na forma do inciso II do art. 100 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF) dispor sobre o mérito de proposições que 
digam respeito à proteção e defesa da saúde e sobre as competências do 
SUS.  

Tendo em vista a análise exclusiva e terminativa da CAS, 
incumbe a esta Comissão examinar também os aspectos de 
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constitucionalidade e juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa do 
projeto em análise. 

No que tange à constitucionalidade, o projeto não padece de 
vícios, vez que é competência da União legislar sobre proteção e defesa da 
saúde (inciso XII do art. 24 da Constituição Federal), sendo livre a iniciativa 
parlamentar a respeito dessa matéria.  

Nos aspectos de juridicidade, regimentalidade e técnica 
legislativa, também não há óbices a apontar.  

Quanto ao mérito, é inegável a importância de qualquer 
medida que busque priorizar o diagnóstico precoce das doenças não 
transmissíveis, pois isso melhora o prognóstico, diminui as comorbidades e 
as complicações, melhora a qualidade de vida, contribui para a diminuição 
das taxas de mortalidade e implica a redução dos custos com o tratamento. 

As doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) são a principal 
causa de mortalidade no Brasil e no mundo. De acordo com o Ministério da 
Saúde, em 2013, 72,6% do total de óbitos registrados no País foram por 
DCNT. Quase 80% desses óbitos foram devido às quatro principais DCNT: 
doenças cardiovasculares (40,9%), neoplasias (23,3%), doenças 
respiratórias crônicas (8,2%) e diabetes mellitus (7,0%).  

Além de constituírem o grupo de doenças de maior magnitude 
no País, as DNCT atingem, especialmente, as populações mais vulneráveis, 
como as de baixa renda e de baixa escolaridade, seja pela maior exposição 
aos fatores de risco, seja por menor acesso à informação. 

Em função da gravidade das DCNT e seu impacto sobre os 
sistemas de saúde e a sociedade, em setembro de 2011, a Organização das 
Nações Unidas (ONU) realizou uma “Reunião de Alto Nível sobre DCNT”, 
que resultou em uma declaração pela qual os países-membros se 
comprometeram a trabalhar para deter o crescimento desse grupo de 
doenças. 
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Já em nosso país, o Plano de Ações Estratégicas para o 
Enfrentamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil, 
2011-2022 instituiu duas metas que contemplam o rastreamento de 
neoplasias em mulheres: i) aumentar a cobertura de mamografia em 
mulheres entre 50 e 69 anos para 70% (2022); e ii) aumentar a cobertura 
de exame preventivo de câncer de colo uterino em mulheres de 25 a 64 
anos para 85% (2022). No entanto, outras DCNT também devem ser alvo de 
ações de rastreamento, a exemplo do diabetes e da hipertensão arterial, o 
que trará benefícios para as pessoas que desconhecem ser portadoras de 
tais doenças. 

Assim, o diagnóstico precoce dessas e de outras doenças, 
realizado por meio de ações de rastreamento, conforme prescreve o 
projeto de lei em comento, deve receber atenção prioritária quando da 
formulação das políticas públicas de saúde. 

III – VOTO 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 148, de 2016. 

 

 Sala da Comissão,          de                        de 2018. 

 

 

SENADOR RONALDO CAIADO 

DEM/GO 
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